
 

 O SR. LUIZ CARLOS BUSATO (Bloco/PTB-RS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Primeiramente, trata-se do Projeto de Lei nº 4.252, 

de 2015, que altera a remuneração de servidores públicos, dispõe sobre 

gratificações de qualificação e de desempenho, estabelece regras de 

incorporação de gratificação de desempenho a aposentadorias e pensões, 

dispõe sobre a criação das carreiras do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica — CADE, sobre a remuneração dos cargos das carreiras das 

Agências Reguladoras, de que tratam a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 

e a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, e dá outras providências. 

 Votamos pela aprovação do texto original. 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMÍLIA, AO PROJETO DE LEI Nº 4.252, DE 2015. 


